
AO SENHOR HENRIQUE SANTOS.

Assistente da Diretoria da empresa América Locação e Serviços LTDA.

Assunto: Resposta referente à solicitação de esclarecimentos quanto ao Processo

Administrativo 002541/2025 – Pregão Eletrônico nº 90004/2025.

Prezado, saúdo-lhe com inefáveis intensões de estimada consideração.

Considerando o procedimento licitatório a ocorrer no dia 02 de outubro de 2025, com o

objeto para Locação de Veículos Utilitários de Passageiros tipo Minivan, sem motorista,

passamos a tecer as seguintes considerações, em cumprimento as exigências legais e o

fiel atendimento do interesse público. Vejamos:

1 - Considerando que o edital prevê quilometragem livre, seria possível informar a

quilometragem média mensal atualmente utilizada por veículo, com base nas

contratações anteriores ou na estimativa da demanda?

R.: Ainda não há a contratação de tais serviços adotados dessa maneira e atualmente

não dispomos de uma estimativa de quilometragem mensal registrada por cada um de

nossos veículos, tanto que, optou-se pela contratação por DIÁRIA. Os veículos viajarão

para diversos pontos de referência em atendimento aos usuários do Sistema Único de

Saúde – SUS, com diferentes quilometragens a serem percorridas. Dentre alguns,

podemos destacar: Serra, Vitória, Vila Velha, Colatina, Guarapari. Vejamos algumas

distâncias:

Itarana/ES à Serra/ES - 97,7km.

Itarana/ES a Vitória/ES - 129,1km.

Itarana/ES a Vila Velha/ES - 129,2km.

Itarana/Es a Colatina/ES - 65,5km.

Itarana/ES a Guarapari/ES - 170,1km.

É válido ponderar que durante uma semana, o mesmo veículo poderá ser designado

mais vezes à condução de pacientes para viagens mais longas, por exemplo, Itarana/ES

a Guarapari/ES x Vila Velha/ES.
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2 - Na impossibilidade de informar a média de quilometragem, solicitamos, se possível,

a média de consumo de combustível (abastecimento) mensal por veículo, como

parâmetro aproximado da utilização.

R.: Informamos que a Secretaria de Saúde de Itarana/ES possui contrato firmado com

uma empresa prestadora pelo gerenciamento de abastecimento e que dispomos de tais

dados para transpassar ao potencial participante da licitação para locação dos veículos.

Isso posto, após solicitação feita ao servidor responsável pela fiscalização do contrato e

gerenciamento de tais dados, encaminhamos em anexo, os relatórios de abastecimento

de 02 (dois) veículos utilizados frequentemente para o transporte de passageiros.

3 - Quantos veículos serão solicitados de imediato?

R.: Após a conclusão de todo o certame licitatório, 06 (seis) veículos. Na entrega dos

veículos, os mesmos serão previamente vistoriados pelos fiscais designados. Se

detectada alguma inconsistência ou irregularidade que não esteja de acordo com o

certame, haverá o contato com a empresa vencedora para substituição do veículo. Não

havendo nenhuma irregularidade, os veículos já deverão ficar no Município de

Itarana/ES, à disposição da Secretaria Municipal de Saúde de Itarana/ES.

Itarana/ES, 30 de setembro de 2025.

Oscar Neto de Lima

Agente Administrativo da Secretaria de Saúde de Itarana/ES

Matrícula nº 006924
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